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Regimento para 0s Ensaiadores dos 0fficios dos Ourínes do duro, e da 
Pnata,e dos Ocrines dos ditos Oííicíos, cada hum na parte que lhe 
tocar, na íonma que no exordio deste Regimento nae declarado. 

Vendo-se no Senado da Camara a Ley, que S. M. foi servi- 
do mandar publicar em quatro de Agosto do anuo de 1õ88,. 
sobre se levantar a moeda, em a qual se declara os quilates, 
dinheiros, e grãos, que 11a de ter o Ouro, e a Prata, que os 
Ourives lavrarem, ordenando 0 dito Senhor que o Senado pos- 
sa dar a forma que lhe parecer mais conveniente, para que 
assim se execute, fazendo Sua Majestade a mesma recOmen- 
dação ao Senado por Decreto de e do referido mez de Agosto. 

0 que tudo atentamente considerado, e o mais que o mes- 
mo Senhor encomenda ein o seu Real Decreto, resolveu repre- 
sentar a Sua llagestade ein consulta de 6 de Setembro do dito 
anuo, que para se executar inviolavelmente o que na Ley se 
ordena, era precisamente necessario, que o Senado provesse 
dois Oliicios de Ensaiadores, elegendo para estas occupações 
hum Ourives do Ouro, e outro da Prata, pessoas de toda a ver- 
dade, e confiança, com a sciencia necessaria, para cada hum 
deles, pela parte que lhe tocar, examinar todas as peças que 
os Ourives de hum, e outro oliicio lavrarem, apurando se tem 
os quilates, dinheiros, e grãos que na Ley se especificão, e 
achando-as ajustadas em tudo, as marcarem, e estes Oíficíos 
occupassem em dias de sua vida, arbitrando-lhes o salario, que 
cada hum ha de levar das peças que examinarem, e marca- 
rem, respeitando o trabalho, e o tempo, que em o fazer hão 
de gastar, impondo-lhes assim a eles, como aos Ourives as 
penas, que parecessein justas, para que com otemor do cas- 
tigo nem os ourives falsificassem as peças que obrassern, nem 
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os Ensaiadores as approvassem, sem primeiro averiguarem 
exactamente, se tem os quilates, dinheiros, e grãos declarados 
na Lei, com a qual consulta foi Sua Magestade servido con- 
formar-se por resolução de 20 de Outubro do mesmo anuo de 
1688. Em consideração do que, e do mais que na dita Consulta 
se expender, tornando-se a ver e considerar no Senado este ne- 
gocio em toda a ponderação necessaria, procedendo todas 
aquelas deligencias, que parecerão precizas para o intento, to~ 
mande-se informaçoes com pessoas inteligentes, e praticas 
nesta meteria. Assentou o Senado, vista a faculdade, que o dito 
Senhor foi servido conceder-lhe fazer Regimento pelo qual se 
governam assim os Ensaiadores, como os ourives debaixo das 
penas nelle impostas, dando-se a cada hum dos 'ditos Ensaiado- 
res no Regimento Capitulo particular da forma em que hão de 
ensaiar, e marcar a respeito da ditterença que vai de hüas 
obras a outras, e por estar averiguada e ajustada a forma, que 
deve ter, e observar o Ensaiador da prata (que o Senado ja tem 
nomeado) nas peças que ensaiar, e marcar, como tombem os 
mesmos Ourives nas que fizerem, ordenou este Regimento na 
forma seguinte : 

CAPITULO I 

0 Ensaiador de prata ensaiará todas as peças de prata, 
que de novo se fizerem nesta cidade, como tombem as que os 
Ourives tiverem em suas Logeas, e cazas já feitas, o qual exame 
ara por burlada, por este 0 que geralmente se pratica em 

todos os Reynos. 

CAPITHLO II 

Todas as peças que o Ensaiador receber para ensaiar, e 
approvar, serão Marcadas pelos Ourives, que obrarem com as 
suas marcas, e sem as trazerem, as não aceitará para o En- 
saio, antes lhes ordenará que lhes vão por as ditas marcas, to- 
mando em lembrança em um Livro, que para o tal eñ"eito terá 
(numerado, e rubricado pelo Vereador do Pelouro da Almote- 
ceria), o nome do ourives, que apresentou a dita peça, ou peças 
sem a sua marca, pezo, e qualidade da peça, na qual lembrança 
assignarão os Ourives donos das toes peças, para que no cazo 
que não tornem com elas marcadas ao Ensaio, se lhes pedir a 
razão porque o não ñzerão, e serem castigados com as penas, 
que parecer, por não obedecerem ao disposto neste Capitulo. 
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CAPITULO III 

Depois de recebidas as peças pelo Ensaiador, fará nellas 
O Ensaio na forma que se declara no primeiro Capitulo, e 
achando que algüa deltas não tem os des dinheiros, e seis 
grãos, que a prata lavrada deve ter na forma da Ley (para o que 
ara o ensaio em cada humo das ditas peças na parte que lhe pa- 

recer necessario) chamará ao ourives que obrou a tal peça, e 
lhe mostrará como não esta ajustada com a disposição da Ley, 

reconhecendo o Ourives a falta lhe quebrará logo a peça em 
sua presença, e lha entregará para que a torne a fundir, e no 
caso que o Ourives que queira reconhecer a diminuição que 
achar nos dinheiros e grãos, hirá. com ele a casa da Moeda, 
aonde em presença do Ensaiador delta João dá"Andrade, ou quem 
seu cargo servir, tornara a ensaiar a peça duvidada, e achando 
o dito Ensaiador, que a duvida do Ensaiador da Cidade he verá 
dadeira se quebrará. logo a peça na forma que neste Capítulo 
se declara, e julgando que a duvida he ajustada, por ter a 
prata os dinheiros e grãos, que a Lei manda, marcará o En- 
saiador a peça, e juntamente o dito João de Andrade, ou quem 
seu cargo servir com a marca, com que hade marcar a prata 
obrada pelo Ensaiador, em signal, que ele foi o que appro- 
vou a peça duvidada. 

CAPITULO IV 

As peças, que O Ensaiador achar, depois de examinadas, que 
tem os des dinheiros, e seis grãos, em signal de aprovação 
as marcará, com a marca particular, que ha de ter, na qual 
estar a letra --L- circulada com uma diviza, que o En- 
saiador eleger, a qual marca era registada no Senado da Ca- 
mara, para que se não possa mudar em tempo algum. 

CAPITULO V 

e 

Levara O Ensaiador por cada peça, que ensaiar, e marcar 
do mais limitado pezo, a t e  a quantia de trez marcos, dons 
reis da marca, que eM cada humo hade por, e de trez 
marcos athe dez, trez reis de cada marca, e de dez marcos 
athe vinte, quatro reis, e de vinte marcos ache cincoenta, 
cinco reis, e de cincoenta marcos até cem, seis reis, e de. cem 

. r  
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marcos para cima, dez reis e o mesmo salário levará pela 
maneira referida, das peças que se não acharem conformes, e 
quebrar, OS quaes sallarios pagarão 0s Ourives, que fizerem as 
ditas peças. 

CAPITULO VI 

Achando-se em algum tempo por ensaio do burlada, que 
o-Ensaiador approvou alguma peça, marcando-a, sendo inferior, 
no valor dos dez dinheiros, e seis grãos declarados na Ley, 
incorrerá nas penas contheudas, e declaradas na ordenação do 
Reyno, Liv, 5.° t i .  56 §. 4.°, e coro as mesmas sera punido o 
Ourives que fez a tal peça. 

CAPITÚLO VII 

Será obrigado O Ensaiador a ensinar a t e  O numero de ou- 
rives da prata a ensaiar, os quaes nomeará. o SenadO da Ga- 
mara, o que assim se ordena, para que haja pessoas scientes 
nesta meteria, e nos impedimentos do Escrivão se possa no- 
mear pessoa, que saiba fazer os ditos ensaios, como tombem 
quando se tornar aprovar este *oficiona falta do Proprietario 
nomeado, com a declaração, que aChando-se por sua morte 
com filho capaz pela sciencia de Ensaiador para occupar este 
Ofício, preferirá. aos mais, sendo igual com eles na sciencia, 
para ser provido no dito OffiOio, e o mesmo se observará com 
os mais ensaiadores, que entraram só neste Oíficio. 

z 
. As peças de prata, que o Ensaiador cozer, marcará Com a 

marca propria, que hadelter como os mais Ourives, aqual 
será registada no Senado da Camara, para que não possa 
haver nellaz Mudança, e tanto que acabar qualquer peças 
marcara com a sua marca, e elevara ao Ensaiador João 
d"Andrade para a ensaiar da mesma forma, em que o Ensaia- 
dor o hade fazer nas peças dos mais Ourives, como se declara 
nos Capítulos primeiro, terceiro, e quarto, com declaração, que 
a marca que o Ensaiador João de Andrade ou quem seu cargo 
servir ha de ter para marcar as peças do Ourives Ensaiador, 
hade ser a letra «L desta marca, circulada com diversa divisa, 

. :  

A' GAPITULO VIII 
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pelo tempo adiante, e 
Ourives, O mesmo sallario, que se 
deste Regimento, que o Ensaiador da Cidade hade haver, e 
no caso, que succeda achar-se algüas peças obradas pelo En- 
saiador da Cidade, depois de marcadas pelo Ensaiador João de 
Andrade, que não tenho os dez dinheiros e seis grãos da Ley, 

mesmas penas impostas ao Ensaiador da Cidade, 
forma que se declara no Capitulo 6.° deste Regimento, e 

que ficará ao arbítrio do dito João d'Andrade, e tombem será 
registada DO Senado da Camara, para que não possa alterar-se 

levará das peças, que marcar ao dito 
declara no Capitulo 5.° 

incorrerá. nas 
na 
tombem o Ourives Ensaiador, que obrou na peça. 

CAPITULO IX 

Tanto que os Ourives acabarem de fazer quaesquer peças, 
as marcarão logo com as suas marcas, e as levarão, e entre- 
garão ao Ensaiador, para as ensaiar, e marcar na forma, que 
nos Capítulos deste Regimento vai declarado, e as marcas dos 
ditos Ourives estarão registadas no Senado, para que se não 
possa mudar as formas deltas, o que tombem se praticara com 
as peças, que fizerem para quaesquer pessoas particulares, 
que não hajão de vender nas suas Logeas, ainda que para as 
obrarem lhe dem a prata. 

CAPITULO X 

Qualquer Ourives, que na sua Logea, ou Casa lhe for 
achada a lga  peça de prata sem estar marcada pelo Ensaia- 
dor, se fará logo nela ensaio, e achando-se que tem os di- 
nheiros e grãos, que a Ley ordena, pagará dez cruzados em 
penade não observar 0 disposto neste Regimento, e não tendo 
a dita peça os dez dinheiros seis grãos a perderá, e será 
ametade para o denunciante, e a outra para as despezas do Senado, se estaria trinta dias na Cadeia e pagará vinte cruzados, 
que serão applicados na mesma forma. 

: .CAPITULO XI 

: Para melhor se averiguar, os Ourives tem nas suas Lo- 
geas, .e casas, peças de prata sem estarem marcadas pelo Eu- 

I 

se 

8. 
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saiador, os Almotacés das-execuções lhe darão busca em suas 
caías, todas as vezes que tiverem algüa notícia sobre este par- 
ticular e o mesmo farão sendo-lhe requerido pelo Ensaiador. 
Estes varejes, e buscas mandara 0 Senado dar por hum dos 
Juizes do Crime na forma da rezolução de Sua Magestade de 
13 de Agosto de 1869 em consulta do Senado de 13 de Julho 
do.dito a11n0. 

CAPITULO XII 

Provando-se, que algum Ourives falsi licor, ou viciou por 
modo algum a marca do Ensaiador, ou qualquer da marca dos 
Ourives, ou para se fazer deu conselho, ajuda ou favor, será. 
castigado com as penas declaradas na ordenação do Reino, 
Liv. 5 t i .  52 §. 1.° 

CAPITULO XIII 

seja do mais limitado pezo, sem ser 
e fazendo 0 contrario, achando-se, que a prata da peça ven- 
dida tem os dez dinheiros e seis grãos da Lei, ser prezo, e 
estala trinta dias na Cadeia, e pagará. vinte cruzados, ainetade 
para o denunciante, e a outra para as obras da Cidade, esmerá 
a peça marcada pelo Ensaiador, e não tendo prata da dita 
peça os dinheiros, e grãos da Ley, será castigado com as penas 
contheudas na Ordenação do Reino, Liv. 5 t i .  56 g, 4.° 

Nenhum Ourives venderá peça algüa de prata, ainda que 
marcada pelo Ensaiador, 

CAPITULO XIV 

Os Ourives em todas as meterias, tocantes ao Ensaio, res- 
peitarão, e obedecerão ao Ensaiador da mesma maneira que 
são obrigados a fazerem-no aos Juizes do Oflicío na forma do 
Regimento, e não o fazendo assim, rnandará fazer antes deles, 
como os Juizes do Oficio, para serem castigados com as mes- 
mas penas, para o que chamará O Escrivão dos Juizes do 
Oficio para lhe mandar fazer os toes autos, e será obrigado a 
vir ao seu chamado para este efeito. 
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CAPITULO XV 

Porque muitas das peças, que os Ourives avirão, tem al- 
güas separadas na sua composição, por se evitar que estas 
toes se falsifiquem depois das peças estarem marcadas pelo 
Ensaiador, tirando-se as verdadeiras nos dinheiros e grãos, 
metendo-se em seu legar outras falsificadas em fraude da Lei, 
arno dos compradores, e do mesmo Ensaiador pela approva- 

ção, que nellas tem feito, em todas as peças deste venero fará 
marca o Ensaiador, excepto nas que forem merdas de tão te- 
nue valor, que se não possa considerar este arno. 

Meça 13 de Julho de 1689. i 

Os quaes Estatutos aqui incertos, e declarados, nos referi- 
dos trinta Capítulos atroz desde fl. -athé fl.- 'a nos os Juizes 
e Contrastes do Oficio de ourives de Ouro, e prata, abaixo assi- 
gnados, fizemos convocar a todos os Ourives tanto de ouro 
corno de Prata na egreja de S. Paio doesta Villa, os quaes es- 
tando prezentes lhe forço lidos pelos Escrivaens actuaes do dito 
otlicio tanto pelo do ouro, corno pelo de prata, e por todos 
umitlorMemente forço aceites, e prometerão (não soara  honra, 
e gloria de Deus, e do nosso Santo Eloy, mas para o bom re- 
gimen do dito Ollicio) cumprir, e guardar assim, e da maneira 
que neles se contem, e declara, e isto debaixO do Juramento 
dos Santos Evangelhos, que pelos ditos Juizes lhe foi dado ; 
em fé do que todos aqui assignarão hoje o primeiro de Outubro 
de 178 I .  E nos José Antonio Nogueira, escribão actual dos 0u- 
rives do ouro, e o sobre escrebi e assiney.-Jose Antonio No- 
gueira.-Francisco Ribeiro, Escrivão imediato dos Ourives da 
Prata o Sobre escrevi e a Signey-Francisco Ribeiro -José Luiz 
de Souza Guedes.-Antonio José Ribeiro, Contraste da prata. 

- Henrique José Pontes, Contraste do Ouro. -Manoel José de 
Souza, Joiz da Prata. -JoãO Elias da'Silva, Joíz do ouro. --José 
Baptista Rei. Bento de Sousa. José Moreira Lopes. Manoel Luiz 
da Cunha. Costodio José Cer." Antonio José d'Ar.° Manoel An- 
tonio Pereira. José Antonio da S." João Francisco Guimarães. 
Antonio José Vas. Antonio M. de zevedo. João de Souza. An- 
dré da Costa. Manoel José da Costa. Paulo José«Peixoto. Fran- 
cisco José Fr." S." Manoel Francisco Esteves. 'ente José da 
Silva Coelho. Antonio Carvalho e Sousa. João Antonio Cardo- 
zo. José Lopes de Carvalho. Costodio.José de Fr.*"° José Ant.° 
da Sylva. Francisco José da Silva Gregorio Vieira. Miguel Joaq."* 

el 
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de Freitas. Bento José Pereira de Souza. Bernardino J.° Coelho 
de M.°* José Coelho de M." Serafim Coelho de Carvalho. Ant.° 
José da Silva. Franc." José da Si* Mer." Francisco José de Sou- 
za. Manoel Gaetano. João. Rodrigues. Mathias José de 0liv." 
José Correia do Amor lliv.° Francisco Rodrigues de Oliveira. 
João Franc.° de Souza. Domingos José Nog." Francisco Ferrei- 
ra de C u é 
Rodrigo José da Costa Ar.° José Bernardo de Souza. Francisco 
Tinoco-. Manoel José. dos Santos Le.al. João Antonio per? José 
I*'err." gera. José Fernandes da Silva. José Martins Carneiro. 
Diogo José Marinho. Antonio José Lopes da Silva. Domingos 
Mor." da Silva. José Antonio Marques d'Araujo. Bento José Ro- 
drigues do Couto Guimarães. Antonio José Pinto. Antonio José 
de Souza. João Antonio d'Abreu Guimarães. José Antonio Car- 
neiro. Manoel Alves da Fonseca. Custodio Manoel de Freitas. 
Antonio per." Joaquim José Pinheiro. Manoel José da Silva. Ma- 
noel machado. José ferreiro guerra. Manoel Antonio da Silva 
Fr." de Lourenço +. Antonio Vir." José Antonio Pacheco. An- 
tonio José Fernandes da Silva Guimarães. José Antonio Fr." de 
Souza. José Costodio Esteves. Antonio José Per." Antonio José 
da Si* Antonio Alves da Silva. José Antunes. DMING.°* Joze da 
Sylva. Manoel Joaquim de Fr.*"" João Pinto Ribeiro. José Anto- 
nio Coelho de Meir.°* Antonio José Ribr.° Manoel José do Sa- 
cramento. João José Vir." M. J. L. Antonio Ribeiro de Mag." 
Ignacio José Nogueira. Manoel José de Andr.d° Joaquim Tho- 
maz dos sm Manoel Mendes da SP Per." João Antonio da 
cruz. Antonio de 'Mello e Sz." Atodio José Per." Antonio Manoel 
da Silva. José Coelho de 01ivr." 

Larv. Joaquim José Marques. João de Souza Nogueira. 

Petição 

Dizem os Ourives de Ouro, e de Prata, desta Villa que por 
votos uniformes, e concordata entre todos, assentarão fazer 0s 
novos Estatutos do Livro junto, conformando-se com os me- 
lhores pareceres a este respeito, e para o melhor regimen, e 
administração dos ditos Ofícios, e para maior validade perten- 
dem os Supplicantes lhe sejão authorizados, e confirmados os 
mesmos Estatutos por este Sentado, como se observa em as 
mais terras doeste Reyno, sendo o mesmo rubricado pelo Escri- 
vam doeste Senado.-P. a V. s_as se dignem confirmar, e 
authorizar os ditos Estatutos na forma que neles se conthem. E. 
R. M.-Despacho-Responda 0 Procurador da Coroa e torne. 
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Guimarães em Comera de 5 de 8."'° de 1781. Rocha, Fr." Syl 
va. Pr." Caetano.-Resposta-Vi e examinei os Estatutos do 
Ourives de Ouro e Prata desta Villa, e eles examinados n a :  
conthem contra as Leis de S. Mag."°, nem se oppoem a su: 
Real Jurisdicação, pelo que me parece pode V. SP conformar 
e authorizar os m.*"°" Estatutos, pá* a sua melhor valid? 1 

observancía. G_es 6 de 8.'"° de 1781. 0 Procurador da Coroa 
e Fazenda Real Nicolau Antonio da Cruz. -Despacho do Se 
nado sobre a resposta-Vista a resposta do Procurador de 
Coroa, confirmamos e authorízamos os Estatutos de que se t a  
cta , para o que esta se copee nos d_oa Estatutos. Guimaraens 
em Camera de 5 de Dezembro de 1781. Branco Fr." Silva. 

I 

I 




